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tos e ou atividades, objeto de abertura de créditos especiais
autorizados por lei especifica, ficaréo fazendo parte auto-
maticamente do Plano Plurianual para o quadriénio 2022-
2025.

Art. 12. O Plano Plurianual 2022-2025 seréa anual-
mente avaliado.

Pardagrafo Unico. A avaliacéo do Plano Plurianual
referido no caput deste artigo serd coordenada pela Secre-
taria Municipal de Economia, Planejamento e Financas, que
expedird normas e instrucdes sobre tal processo.

Art. 13. Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposicoes em contrdrio.

Boa Vista, 06 de janeiro de 2022.

Arthur Henrique Brandéao Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

LEl N° 2.236, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

MODIFICA O INCISO Ill, DO §1°, DO ART. 28-A,
DA LEI MUNICIPAL N° 1.406, DE 09 DE ABRIL DE
2012 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE BOA VISTA, faco sa-
ber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

LEI:

Art. 1° O inciso Ill, do §1°, do art. 28-A, da Lei Muni-
cipal n°® 1.406, de 09 de abril de 2012 passa a vigorar com a
seguinte redacdao:

“Art, 28-A. ...
§1°...

Il - Fica autorizado o Executivo alterar o quan-
titativo de PSS, constante na tabela do anexo
VII, por meio de Decreto, desde que observado
o valor total méaximo de RS 3.000.000,00.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de publica-
¢do, revogadas as disposi¢oes contrdrias.

Boa Vista, 06 de janeiro de 2022.

Arthur Henrique Brandéao Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N° 019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ALTERA O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL
- LEI COMPLEMENTAR N° 1.223, DE 29 DE DE-
ZEMBRO DE 2009 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso
de suas atribuicées legais, faz saber que a Caémara Munici-
pal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Os artigos da Lei Complementar n°® 1.223 de
29 de dezembro de 2009 passam a vigorar com a seguinte
redacéo:

“Art. 62. A Instrucéio Normativa disciplinara as
formas, critérios, procedimentos e regulamen-
tacdées sobre os demais casos pertinentes ao
parcelamento, inclusive o pagamento de crédi-
to tributario em atraso.
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§ 1° O pedido de parcelamento, na via admi-
nistrativa ou judicial, importa em confisséo ir-
retratavel do crédito tributdrio e rendncia a im-
pugnacdo ou recurso administrativo ou judicial,
bem como em desisténcia dos ja interpostos;

§ 2° Cada estabelecimento do mesmo titular é
considerado auténomo para efeito de parcela-
mento;

§ 3° (VETADO)

§ 4° O valor de cada parcela serd obtido me-
diante a divisdo do valor do débito consolida-
do, no dia da concesséo do parcelamento, pelo
numero de parcelas concedidas, conforme pa-
raGmetros:

I - Para pessoa fisica, a parcela ndo poderé ter
o seu valor original inferior a 30 (trinta) UFM;

Il - Para pessoa juridica, a parcela nao pode-
ré ter o seu valor original inferior a 100 (cem)
UFM.

§ 5° Cada parcela mensal sera acrescida de ju-
ros de 1% (um por cento) ao més ou fracéo de
més e a parcela paga apés o vencimento sera
acrescida das multas previstas no Art. 113, |,
desta lei, apés a atualizacéio com base na UFM;

8§ 6° No caso de deferimento do pedido serd
disponibilizada ao contribuinte a primeira par-
cela, ficando a homologacéio do pedido condi-
cionado ao efetivo recolhimento da mesma;

§ 7° No caso de atraso de pagamento das par-
celas, em quantidade superior a 03 (trés), con-
secutivas ou alternadas, o débito seré inscrito
imediatamente em Divida Ativa, com o saldo
remanescente devidamente atualizado, para
:.obrclmgu administrativa, protesto ou execuc¢ao
iscal.

§ 8° Em se tratando de reparcelamento, obser-
vado o disposto no § 4° deste artigo, o débito
consolidado poderé ser reparcelado em uma
das seguintes condicoes:

I - (VETADO)
Il - (VETADO)
()

“Art. 120. A base de calculo do imposto é o va-
lor venal do imével.

Paragrafo Unico. Na determinacgéo da base de
calculo:

I - néo se consideram os bens méveis mantidos,
em carater permanente ou tempordrio, no imé-
vel, para efeito de sua utilizacéo, exploracéo,
aformoseamento ou comodidade;

Il - se considera:

a) no caso de terrenos néo edificados, em cons-
trucéo, condenadas ou interditadas, em demo-
licdo ou em ruinas, o valor venal do solo;

b) nos demais casos, o valor venal do solo e da
edificacéo.

c) Parte vutilizavel de iméveis urbanos regula-
rizados, situados fora da drea de preservacgéao
permanente devidamente caracterizada pelo
Orgédo Municipal competente.” (NR)

(...)

“Art. 130. Fica isento do imposto o sujeito pas-
sivo que, comprovadamente, atenda a uma das
seguintes condicoes:

I - seja proprietdrio, titular do dominio Gtil ou
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possuidor a qualquer titulo de iméveis tomba-
dos pelo Municipio;

Il - seja o proprietdrio aposentado, pensionis-
ta ou beneficiario de regime de previdéncia ou
assisténcia social, com renda familiar mensal
de até 1.220 (mil duzentos e vinte) UFM, e pos-
sua Unico imével cadastrado no Municipio;

Il - seja proprietdrio, titular de dominio Util
ou possuidor a qualquer titulo de Unico imével,
utilizado exclusivamente como sua residéncia,
com drea construida de até 60m2, em terreno
com o maximo de 500m2 com drea total;

IV - seja entidade declarada de utilidade publi-
ca por lei municipal;

8§ 1° A isencdo disposta no inciso Ill, néo serd
concedida quando no lote correspondente for
edificada mais de uma unidade independente.

§ 2° Serao estabelecidas em Instrucéo Norma-
tiva as demais condicoes de que tratam as con-
cessdes dos incisos deste artigo.” (NR)

()

“Art. 176. O Imposto Sobre Servicos de Qual-
quer Natureza serd recolhido & Prefeitura até
o dia 10 (dez) do més subseqiente ao fato ge-
rador da obrigacéo, inclusive quando houver a
retencéio do imposto.

8§ 1° Quando se tratar de érgéos da adminis-
tracéio direta da Unido, dos Estados, Distri-
to Federal e dos Municipios, assim como suas
autarquias, fundag¢ées de direto publico e pri-
vado, empresas puUblicas e sociedades de eco-
nomia mista, a retencéio deverda ocorrer no ato
do pagamento do servico tomado, fazendo-se
o recolhimento aos cofres da Fazenda Publica
Municipal, no més subsequente aquele que o
pagamento do servico tiver sido efetuado, con-
forme prazo previsto no caput deste artigo.

§ 2° O Imposto Sobre Servicos de Qualquer Na-
tureza, referente ao item 12 da Tabela | desta
Lei, quando realizado por pessoa fisica ou ju-
ridica ndo possuidora de Inscricdo Municipal,
serd recolhido antecipadamente até o Ultimo
dia otil antes do evento.” (NR)

()

“Art. 181. A taxa de licenca tem como fato ge-
rador o exercicio regular do poder de policia do
Municipio, mediante atividade que, limitando
ou disciplinando direito, interesse ou liberda-
de, regule e fiscalize a pratica de ato ou abs-
tencéo de fato, em razdo de interesse de Poder
publico concernente:

I - a segurancga, a higiene, a ordem, a tranqui-
lidade e aos costumes;

Il - a disciplina da producéio e do mercado;

Il - ao exercicio de atividades econémicas de-
pendentes de concesséo ou autorizacéo do Po-
der municipal;

IV - ao respeito a propriedade e aos direitos
individuais e coletivos.

8§ 1° Qualquer pessoa fisica ou juridica de di-
reito publico ou privado depende de licenca
prévia da Administracdo Municipal para, no
territério do Municipio, de forma permanente,
intermitente ou tempordria, em estabelecimen-
tos fixos ou néo:

I - exercer quaisquer atividades comerciais, in-
dustriais, produtoras ou de prestacdo de ser-
vicos;

Il - executar obras de construcéo civil;

11l - promover loteamentos, desmembramentos
ou remembramentos;

IV - ocupar dreas em vias e logradouros puU-
blicos;

V - promover publicidade mediante:

a) painéis, cartazes ou andncios nas vias e lo-
gradouros publicos, inclusive letreiros e seme-
lhantes, nas partes externas dos edificios par-
ticulares;

b) pessoas, veiculos, animais, alto-falantes ou
qualquer outro aparelho sonoro ou de projecéio
de imagens, simbolos, mensagens nas vias e
logradouros publicos.

8§ 2° No exercicio da atividade reguladora a
que se refere este artigo, as autoridades muni-
cipais, visando conciliar a concesséao da licenca
pretendida com o planejamento fisico e o de-
senvolvimento socioeconémico do Municipio,
levaréo em conta, entre outros fatores:

I - o ramo e o grau de risco da atividade a ser
licenciada;

Il - a localizacéo do estabelecimento, se for o
caso;

Il - as repercussées da prdatica do ato ou da
abstencéao do fato para a comunidade e o meio
ambiente.” (NR)

(-.2)

“Art. 185. As licencas para localizacéo e fun-
cionamento de estabelecimentos comerciais,
industriais e prestadores de servicos serdo con-
cedidas em obediéncia a legislacéo especifica,
sob a forma de alvaré nos termos da tabela Ill.

§ 1° (VETADO)

§ 2° O alvara devera ser exposto em local visi-
vel e serd apresentado sempre que solicitado
pela fiscalizacdo municipal.

§ 3° O ambulante deverd portar seu alvard de
licenca para exploracéio de atividades econé-
micas em vias e logradouros publicos, apresen-
tando-o sempre que requisitado pela fiscaliza-
cdo.

§ 4° As pessoas fisicas e juridicas ficam obriga-
das a atualizar anualmente suas informacgoes
cadastrais, junto ao Orgéo Tributdrio.

§ 5° As licencas de que tratam as atividades de
baixo risco seréo concedidas mediante forneci-
mento de dados por declaracao simplificada do
titular ou responsavel sem prejuizo de poste-
rior fiscalizacéio a ser estabelecido por Instru-
¢éio Normativa.” (NR)

(-.r)

“Art. 217. As autoridades tributarias poderéo,
com a finalidade de obter elementos que lhes
permitam, com preciséo, determinar a nature-
za e o montante dos créditos tributdrios, efetu-
ar a homologacéio dos lancamentos e verificar
a exatidéo das declaracoes e dos requerimen-
tos apresentados, em relagéio aos sujeitos pas-
sivos:

I - (VETADO)

Il - Notificar o contribuinte ou responsavel
para, no prazo previsto no inciso anterior, para
comparecer ao orgéo tributdrio e prestar infor-
macoes escritas ou verbais, sobre atos ou fatos
que caracterizem ou possam caracterizar obri-
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gacdo tributéria;

Il - fazer inspecées, vistorias, levantamentos e
avalia¢des: nos locais e estabelecimentos onde
se exercam atividades passiveis de tributacao;
nos bens iméveis que constituam matéria tri-
butavel;

IV - apreender coisas, inclusive mercadorias,
livros e documentos fiscais, nas condicoes e for-
mas definidas na legislacéo tributéria;

V - requisitar o auxilio da forca publica ou re-
querer ordem judicial, quando indispensavel a
realizacdo de diligéncias, inclusive inspecoes
necessdrias ao registro dos locais e estabeleci-
mentos, assim como dos bens e da documenta-
¢ao dos contribuintes e responsaveis.

8§ 1° As autoridades tributdrias apresentaréo
identificacao funcional quando no exercicio da
funcéo procederem diligéncias junto a estabe-
lecimentos de contribuintes.” (NR)

8§ 2° Se os documentos necessdrios para as
acoes fiscais estiverem no sistema eletrénico
da Prefeitura Municipal de Boa Vista, a qual
a autoridade fiscal tenha acesso, néo cabera
penalizacéio ao contribuinte pela nao apresen-
tacdo dos mesmos, sendo responsabilidade da
autoridade fiscal diligenciar no sistema, a fim
de obter os elementos necessdrios para a agéio
fiscal.” (NR)

()
“Mrt. 224 - (VETADO)

Paragrafo Unico. Esgotado o prazo de que trata
este artigo, sem que o infrator tenha regulari-
zado a situacgdo, o débito serd inscrito em Divi-
da Ativa.” (NR)

()

“Art. 225. A notificacéo preliminar sera feita em
formuldrio destacado de talondrio préprio, no
qual ficara cépia com o “ciente” do notificado,
e conterd os elementos seguintes:

I - nome do notificado;
Il - local, dia e hora da lavratura;

m - descricglélo sumdria do fato que a motivou e
indicacdo do dispositivo legal violado;

IV - valor do tributo e da multa devidos;
V - assinatura do notificado.

§ 1° A notificacéo preliminar seré lavrada no
estabelecimento ou local onde se verificar a
constatacdo da infragéo.

§ 2° Ao fiscalizado ou infrator dar-se-a cépia
da notificacdo, autenticada pelo notificante,
contra recibo no original.

8§ 3° A recusa do recibo, que sera declarada
pelo notificante, néo aproveita ao fiscalizado
ou infrator, nem o prejudica, e é extensiva as
pessoas referidas no § 3° do art. 226.

8 4° Na hipétese do pardagrafo anterior, o no-
tificante declararéa essa circunstéincia na notifi-
cacdo.

8§ 5° As intimacées e notificacées serao validas
quando realizadas em hordrio de expediente
da Administracéo, ou em qualquer dia ou hora-
rio que o estabelecimento se encontre em fun-
cionamento ou franqueado ao publico.

8§ 6° Sao vdalidas as intimacées e notificacoes
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que tiverem anuéncia do representante legal
do estabelecimento.” (NR)

(-.)

“Art. 247-A. E vedado, reunir em uma sé pe-
ticdo, impugnacoes referentes a mais de uma
decis@o, ainda que versem sobre os mesmos
assuntos e alcancem o mesmo contribuinte, sal-
vo quando proferidas no mesmo processo ftri-
butdario, observando-se ainda, os mesmos cri-
térios dispostos no art. 251.

Paragrafo Unico. Excetua-se do disposto neste
artigo quando na impugnacéo houver men-
¢to ao ato designatério ensejador a mais de
01(um) auto de infracao.” (NR)

(-.2)

“Art. 281. Seréo punidos com multa equivalente
a:

I - 100 (cem) UFM, aplicada em dobro a cada

reincidéncia, quando se tratar do néo cumpri-

mento de obrigacdo tributaria acesséria, da

guql nédo resulte a falta de pagamento de tri-
vto;

Il - 300 (trezentos) UFM, aplicada em dobro
a cada reincidéncia, quando se tratar do néo
cumprimento de obrigacao tributaria acessé-
ria, da qual resulte a falta de pagamento de
tributo;

Il - quando ocorrer falta de pagamento do to-
tal ou de parte do imposto devido, lancado por
homologacéo:

a) Tratando-se de atraso no pagamento, total
ou parcial, estando devidamente declarada e
escriturada a operacéo e calculado o montante
do imposto, apurada a infracéio mediante acdo
tributaria: multa de 10% (dez por cento) do va-
lor do crédito tributario; (NR)

b) 20% (vinte por cento) do valor do imposto
devido e ndo recolhido, ou recolhido a menor,
pelo prestador de servicos, inclusive no caso
de responsabilidade tributaria, decorrente de
omissdo de registro ou registro a menor de re-
ceitas; (NR)

c) Em casos de fraude, dolo ou sonegacéio tri-
butdria e independentemente da acao criminal
que houver: multa 100% (cem por cento) do va-
lor do crédito que for apurado na acao fiscal;
d) Nas hipéteses de retencdo de imposto, pela
condicdo de contribuinte substituto ou asseme-
lhado, conforme o inciso | do §1° do Art. 176:
multa de 100% (cem por cento) do valor do im-
posto retido.

IV - 1000 (mil) UFM, aplicada em dobro a cada
reincidéncia;

a) o sindico, leiloeiro, corretor, despachante ou
quem quer que facilite proporcione ou auxilie,
por qualquer forma, a evasdo ou sonegacédo de
tributo, no todo ou em parte; |

b) o arbitro que prejudicar o Orgao Tributdrio,
por negligéncia ou ma-fé nas avaliagées;

V - 1000 (mil) UFM, aplicada em dobro a cada
reincidéncia: as empresas grdficas, tipografias
e estabelecimentos congéneres;

a) aceitarem encomendas para confeccéio de
livros e documentos tributdrios estabe‘ilecidos
pelo Municipio, sem a competente autorizacdo
do Orgéo Tributario;

b) ndo mantiverem registros atualizados de
encomenda, execucéio e entrega de livros e do-
cumentos tributéarios, na forma da legislacéo
tributéria;

VI - 1.000 (mil) UFM: as autoridades, os servi-
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dores administrativos e tributdrios e quaisquer
outras pessoas, independentemente de cargo,
oficio, funcéio, ministério, atividade ou profis-
s@o, que embaracarem, ilidirem ou dificulta-
rem a acdo do érgdao tributdrio, sem prejuizo
do ressarcimento do crédito tributdrio, se for o
caso.

VIl - 1.000 (mil) UFM nos casos de obras néao
licenciadas ao proprietdrio bem como ao res-
ponsdavel técnico pela execucédo.

VII - 60% sobre o valor do crédito tributdario
apurado, quando houver:

a) operagoes tributaveis escrituradas como
isentas ou como ndo tributéveis;

b) deducées ndo comprovadas por documentos
fiscais habeis;

c) erro na identificacéio da aliquota ou na de-
terminacéo da base de calculo;

d) erros de calculo na apuragao do imposto a
ser pago;

e) falta de retencéio, se obrigatéria, nos paga-
mentos dos servicos de terceiros.

IX - 50% sobre o crédito tributario apurado na
falta de pagamento, quando os documentos
fiscais que consignaram a obrigacéo foram re-
gularmente emitidos, mas néo escriturados em
livros préprios;

X - 100% na falta de pagamentos nos casos
de atividades tributéaveis por importéncias fi-
xas, quando omissos ou inexatos os elementos
informativos necesséarios ao lancamento ou a
conferéncia;

XI - 20% na falta de pagamento quando o im-
posto tenha sido lancado:

a) a partir, exclusivamente, de base de calcu-
lo apurada através de documentos contdbeis e
fiscais, desde que diretamente apresentados a
fiscalizacao pelo sujeito passivo inscritos no ér-
gdio competente;

b) sobre o imposto arbitrado do valor do crédi-
to tributario apurado.

XIl - 300% sobre o crédito tributdrio apurado,
nos casos de:

a) omissao de receitas ou de deducées irregu-
lares;

b) inicio da atividade antes da inscri¢éo ou rea-
tivacéio junto ao érgéo competente;

c) deducoes irregulares nos casos de utilizacéio
de documentos viciados ou falsos;

d) cobranca do imposto ao usudrio, no docu-
mento fiscal, por fora do preco dos servicos;

XIIl - 100 (cem) UFM para a inexisténcia de ins-
cricéio, alteracao e encerramento de atividades;

a) A penalidade imposta neste inciso sé ocor-
rerd apés prévia notificacdo do proprietario
do estabelecimento, que teré apés esta, o pra-
zo de trinta dias para regularizagéo. (Incluido
pela Lei Complementar n° 002, de 2011)

XIV - 50 (cinquenta) UFM para a inexisténcia,
escrituracao em desacordo, em atraso ou néo
autenticacéo de livros fiscais, por livro;

XV - 200 (duzentos) UFM para inutilizacéo, ex-
travio, perda ou nao-conservacéo, por livro fis-
cal, nota fiscal ou cupom fiscal;

XVI - 500 (quinhentos) UFM para cada registro
em duplicidade de documentos que gerem de-
ducoes no pagamento do imposto, ou adultera-
¢éio e outros vicios que influenciem a apuragéo
do crédito tributdrio;

XVII - 200 (duzentos) UFM para a inexisténcia

ou emisséo, em desacordo com a legislacao,
de documento fiscal, por modelo exigivel e por
més ou fracgdo, a partir da obrigatoriedade;

XVIII - 10 (dez) UFM quanto a apresentacéio de
informacées econémico-fiscais de interesse da
administracéo tributdria, declaracdo, guias e
ouiros documentos informativos, exceto DMS,
por cada: (Redacdo dada pela Lei n° 1.307, de
2010).

a) omisséo ou indicagéo incorreta de informa-
coes ou dados necessdrios aos controles do
crédito tributdrio devido, seja em formuldrios
préprios, guias, declaracoes, respostas as no-
tificagées ou intimacgdes, impressos ou eletréni-
cos;

b) falta de entrega de informagées exigidas
pela legislacéio na forma e nos prazos legais ou
regulamentares;

c) emisséio de documentos em desacordo com
requisitos regulamentares;

XIX - 20% sobre o valor atualizado da opera-
¢do, na falta de emisséo de documentos fiscais
exigidos, sem prejuizos nas penalidades pre-
vistas nesta Lei pelo descumprimento das obri-
gacgoes acessorias;

XX - 200 (duzentos) UFM, por cada, para:

a) emisséo que consigne declaragéo falsa ou
outras irregularidades;

b) inutilizacdo, extravio, posse, permanéncia,
ndo conservqglélo ,ou guarda em local fora do
autorizado pelo Orgéo Tributdario, consideran-
do os Ultimos 05 (cinco) anos.

XXI - 300 (trezentos) UFM, por cada impresséio
de documentos sem autorizacgao prévia:

XXII - 300 (trezentas) UFM, por deixar de soli-
citar Autorizacéo de Impressdo de Documentos
Fiscais — AIDF, no prazo estabelecido, por cada
espécie de documento fiscal.

§ 1° As penalidades previstas nos incisos 1, 1lI,
1V, V1, VII, VIII, IX, X, X1, XII, XIII, XIV, XV, XVI,
XVII, XVIIl e XIX deste artigo, quando aplica-
das nas institui¢ées financeiras, bancarias, de
crédito e/ou equiparadas, seréo aplicadas em
dobro, conforme unidades, valores e percen-
tuais estipulados nos incisos citados, inclusive
para os casos de reincidéncia.

§ 2° A co-autoria e a cumplicidade nas infra-
coes ou tentativas de infracdo aos dispositivos
desta Lei sujeitam os que as praticarem a res-
ponderem solidariamente com os autores pelo
pagamento dos tributos e seus acréscimos, se
for o caso.

§ 3° A co-autoria e a cumplicidade nas infra-
¢oes ou tentativas de infragéio aos dispositi-
vos desta Lei sujeitam os que as praticarem a
responderem solidariamente com os autores
pelo pagamento dos tributos, cumprimento das
obrigacoes acessérias, multas, acréscimos le-
gais e demais penalidades nos émbitos admi-
nistrativo, civel e penal” (NR)

Art. 2° Fica revogada a Tabela IV - Taxa de Expe-
diente integrante da Lei Complementar n° 1.223/09.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicacéo, salvo em relagéo aos §1°, do art.
176 e Vil do art. 281 da LC 1.223/09 que entram em vigor a
partir de 1° de janeiro do ano subsequente a sua publica-

Boa Vista, 20 de dezembro de 2021.

Arthur Henrique Brandéo Machado
Prefeito de Boa Vista





